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ORIENTAÇÕES PARA CONCLUSÃO DO CURSO DE MESTRADO EM EDUCAÇÃO – IFG  E SOLICITAÇÃO DE DIPLOMA
Disposições Gerais
Estas orientações estabelecem os procedimentos para a conclusão do Curso de Mestrado em Educação do Instituto Federal de Goiás (IFG), em conformidade com a Resolução nº 07/2015 do IFG e demais normativas institucionais vigentes.

A conclusão do curso está condicionada ao cumprimento integral das exigências acadêmicas, administrativas e documentais após a defesa da dissertação.
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1. Procedimentos Após a Defesa da Dissertação
Após a aprovação na defesa, o(a) discente deverá cumprir as seguintes etapas obrigatórias:
1.1. Correções da Dissertação
O(a) discente deverá realizar as correções solicitadas pela banca examinadora, no prazo estabelecido, sob supervisão do(a) orientador(a).
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1.2. Obtenção da Ficha Catalográfica
Após a versão corrigida da dissertação, o(a) discente deverá solicitar a ficha catalográfica junto à Biblioteca do IFG.
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1.3. Entrega da Versão Final da Dissertação
O(a) discente deverá encaminhar ao Programa de Pós-Graduação em Educação (PPGE) o arquivo metadados em formato WORD, e a versão final da dissertação em formato PDF, contendo:

· Texto revisado conforme orientações da banca

· Ficha catalográfica inserida na ordem correta

· Demais elementos obrigatórios conforme normas institucionais, na ordem correta
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1.4. Comprovação de Submissão de Artigo
O(a) discente deverá apresentar comprovante de submissão de artigo científico em periódico científico Qualis B acima, conforme exigência do programa e normativas vigentes.
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2. Emissão do Termo de Quitação
Após a verificação do cumprimento de todas as exigências, o estudante entrará em contato com a secretaria do PPGE que emitirá o Termo de Quitação, atestando que o(a) discente concluiu todas as obrigações acadêmicas e administrativas do curso.
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3. Solicitação de Diploma
De posse do Termo de Quitação, o(a) discente deverá:

1. Abrir chamado no sistema acadêmico SUAP

2. Anexar o Termo de Quitação ao chamado
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4. Emissão do Diploma
Após a abertura do chamado e conferência da documentação, a Secretaria de Pós-Graduação (SPG) dará andamento aos trâmites administrativos para emissão do diploma de Mestre em Educação.
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5. Disposições Finais
· O não cumprimento de qualquer etapa poderá impedir a emissão do diploma.

· Os prazos e procedimentos devem seguir as orientações do PPGE e da legislação institucional vigente.
· Casos omissos serão analisados pela coordenação do programa.
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